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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.702 DE 10 DE FEVEREIRO DE  2022

Altera o inciso VI do artigo 3º, os incisos I e II do artigo 4º e o caput do artigo 25, todos da Lei Municipal nº 7.668 de 18 de novembro de 2021e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Araxá, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Ficam alterados o inciso VI do artigo 3º, os incisos I e II do artigo 4º e o caput do artigo 25, todos da Lei Municipal nº 7.668 de 18 de novembro de 2021, que institui o Programa Auxílio Moradia no Município de Araxá e dá outras providências, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 3º ...

[...] 

VI – estar inscrito no cadastro de eleitores do Município;

Art. 4º ...

I - Na hipótese de o benefício contemplar solução habitacional para unidade familiar composta de duas ou mais pessoas, o benefício terá o valor de um salário-mínimo vigente;

II - Na hipótese de a solução habitacional contemplar um único indivíduo, o benefício terá o valor de meio salário-mínimo vigente.

Art. 25. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do Orçamento da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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